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MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
PORTARIA Nº 31/2014 

  
Nomeia membros da comissão de concurso 
público para fins de realização de chamada 
pública simplificada e dá outras providências. 

 
  
O Prefeito Municipal de Capim Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
  
Art. 1 º NOMEAR a Comissão Especial de Concurso Público para conduzir 
a Chamada pública simplificada regida pelo Edital nº 009/14, sendo 
composta tal Comissão Especial pelos seguintes servidores municipais: 
Kelly Fabiane Santos Gomes, Aneliza Maria Rocha, Jean Carlos Ribeiro e 
Júnia de Fátima Todde sob a presidência do primeiro. 
 
Art.2º A Comissão Especial, ora nomeada, tem por objeto conduzir a 
Chamada pública simplificada, bem como resolver casos omissos de 
dúvidas e controvérsias, juntamente com o apoio da Procuradoria Jurídica 
Municipal. 
 
Art. 3º Para conduzir a Chamada pública simplificada, ora nomeada, 
levará em conta os princípios que regem a administração pública. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, ao 01 dia do 
mês de Abril de 2014. 
 
 
 

______________________________ 
Romar Gonçalves Ribeiro 

Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA 
EDITAL DE N° 009 DE 2014 

 
 
O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Capim Branco/MG, Senhor Romar 
Gonçalves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a Chamada pública simplificada, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.089/2006, de acordo com o Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado junto ao Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais em 29/06/2006 e conforme normas estabelecidas neste 
Edital. 
 

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 

I. Data: 02 de Abril de 2014 
II. Horário: 16 horas 
III. Local: Secretaria Municipal de Educação  
IV. Vaga: 01 em caráter emergencial em substituição da titular 

afastada devido a tratamento de saúde. 
 
 
 

V. Carga horária: 24 horas semanais 
VI. Local: Escola Municipal Simeão Lopes – Boa Vista 

VII. Turno: Matutino/Vespertino 
VIII. Formação:  

 

 Superior em pedagogia completo. 
 

IX. Critérios de desempate: 
 

 Maior tempo de serviço na área. 

 Maior idade. 
 

X. Documentação (Original e Xerox): 
 

 CPF; 

 RG; 

 Título de Eleitor; 

 Comprovante de quitação eleitoral; 

 Comprovante da formação exigida para o cargo a ser 
pleiteado; 

 Certidão de nascimento ou casamento; 

 Atestado médico recente; 
  
 
 
Observação: A ausência da apresentação e/ou veracidade da 

documentação exigida, implicará na desclassificação do candidato. 
 
 
Capim Branco, 01 de Abril de 2014. 
 
 

______________________________ 
Romar Gonçalves Ribeiro 

Prefeito Municipal 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL - Portaria Nº 31 de 01 de Abril de 2014. 
 
 

____________________________________ 
Kelly Fabiane Santos Gomes 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 

_________________________________ 
Aneliza Maria Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

_____________________________________ 
Jean Carlos Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração e Controle 
 
 

___________________________________ 
Júnia de Fátima Todde 

Secretária Municipal de Governo 
 

 
 

E X P E D I E N T E  
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO  
ÓRGÃO GESTOR:  
Coordenação de Comunicação  
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Procuradoria Municipal 
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